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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 350-A.  Arrecadar, receber, manter, movimentar ou utilizar qualquer recurso, 
valor, bens ou serviços estimáveis em dinheiro, paralelamente à contabilidade exigida pela 
legislação eleitoral.  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, se o fato não constituir crime mais 
grave. 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem doar, contribuir ou fornecer recursos, valores, 
bens ou serviços nas circunstâncias estabelecidas no caput.  

§ 2º  Incorrem nas mesmas penas os candidatos e os integrantes dos órgãos dos 
partidos políticos e das coligações quando concorrerem, de qualquer modo, para a prática 
criminosa. 

§ 3º  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), no caso de algum 
agente público concorrer, de qualquer modo, para a prática criminosa.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 19 de fevereiro de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-ALT LEI 4.737-1965 INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL (L5)
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EM nº 00018/2019 MJSP 
Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa. a inclusa proposta de alteração do texto 
da Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral, mais especificamente, a introdução 
do artigo 350-A. A matéria aqui tratada está em total conformidade com o Projeto de Lei que 
trata da alteração de diversos textos legais, que se convencionou chamar de “Projeto anti-
crime”, cujo objetivo é estabelecer medidas que tornem mais efetivo o combate à corrupção, 
o crime organizado e os crimes praticados com grave violência à pessoa. 

Neste projeto o foco é, especificamente, o combate à corrupção e a efetividade 
do sistema de combate aos financiamentos paralelos à contabilidade exigida pela lei 
eleitoral. Registre-se que aqui se trata de Projeto de Lei Ordinária, diferente, portanto, da 
proposta de reforma dos artigos 35, inc. II e 364 do Código Eleitoral, através de Lei 
Complementar, porque estes alteram regra de competência jurisdicional. (art. 121 da Carta 
Magna). 

O chamado caixa dois foi definido pelo Ministro Luiz Fux como a “prática de 
manutenção ou movimentação de recursos financeiros não escriturados ou falsamente 
escriturados na contabilidade de pessoas jurídicas as mais diversas, como associações, 
fundações, sociedade comerciais e partidos políticos” (AP 470/STF, 22/4/2013). 

Inexistindo previsão legal definindo como crime tal conduta, justifica-se a 
introdução de aditamento ao art. 350 do Código Eleitoral, através da introdução do artigo 
350-A, com previsão de criminalização do caixa dois. 

O controle das doações aos candidatos às eleições é premissa básica de lisura e 
igualdade de eleições em nosso país, nos três níveis de governo. O tipo penal ora proposto, é 
um aditivo necessário para os casos de gravidade menor. Com efeito, explicitamente faz-se 
previsão excludente (se o fato não constitui crime mais grave), com o objetivo de permitir 
que, se houver contrapartida, configura-se somente corrupção e não caixa dois. Esta 
identificação de condutas revela-se mais adequada do ponto de vista da persecução e 
repressão. 

Registre-se que para a Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, “A proposta caminha no sentido de proteger por meio da lei, a penal, a 
higidez do processo eleitoral, ou seja, da própria democracia. Integralmente compatível, 
pois, com as políticas e diretrizes do MJSP”. 

Esclarece-se, finalmente, que o ato normativo não gerará despesas diretas ou 
indiretas. 

Face ao exposto, dadas as justificativas para as alterações, submeto à elevada 
decisão de Vossa Excelência a proposta de nova redação aos texto da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965, reiterando inexistirem impactos econômicos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Sergio Fernando Moro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  
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III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

 

PARTE PRIMEIRA 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DOS JUÍZES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Compete aos juízes: 

I - cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do Tribunal Superior e do 

Regional; 

II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos, 

ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais; 

III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em matéria eleitoral, desde 

que essa competência não esteja atribuída privativamente à instância superior; 

IV - fazer as diligências que julgar necessárias à ordem e presteza do serviço 

eleitoral; 

V - tomar conhecimento das reclamações que lhe forem feitas verbalmente ou por 

escrito, reduzindo-as a termo, e determinando as providências que cada caso exigir; 

VI - indicar, para aprovação do Tribunal Regional, a serventia de justiça que deve 

ter o anexo da escrivania eleitoral; 

VII - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994). 

VIII - dirigir os processos eleitorais e determinar a inscrição e a exclusão de 

eleitores; 

IX - expedir títulos eleitorais e conceder transferência de eleitor; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8868-14-abril-1994-322484-norma-pl.html
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X - dividir a zona em seções eleitorais; 

XI - mandar organizar, em ordem alfabética, relação dos eleitores de cada seção, 

para remessa à mesa receptora, juntamente com a pasta das folhas individuais de votação; 

XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos aos cargos eletivos 

municipais e comunicá-los ao Tribunal Regional; 

XIII - designar, até 60 (sessenta) dias antes das eleições, os locais das seções; 

XIV - nomear, 60 (sessenta) dias antes da eleição, em audiência pública anunciada 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, os membros das mesas receptoras; 

XV - instruir os membros das mesas receptoras sobre as suas funções; 

XVI - providenciar para a solução das ocorrências que se verificarem nas mesas 

receptoras; 

XVII - tomar todas as providências ao seu alcance para evitar os atos viciosos das 

eleições; 

XVIII - fornecer aos que não votaram por motivo justificado e aos não alistados, 

por dispensados do alistamento, um certificado que os isente das sanções legais; 

XIX - comunicar, até às 12 horas do dia seguinte à realização da eleição, ao 

Tribunal Regional e aos delegados de partidos credenciados, o número de eleitores que 

votaram em cada uma das seções da zona sob sua jurisdição, bem como o total de votantes da 

zona. 

 

TÍTULO IV 

DAS JUNTAS ELEITORAIS 

 

Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que será o 

presidente, e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de notória idoneidade. 

§1º Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 (sessenta) dias antes da 

eleição, depois de aprovação do Tribunal Regional, pelo presidente deste, a quem cumpre 

também designar-lhes a sede. 

§2º Até 10 (dez) dias antes da nomeação os nomes das pessoas indicadas para 

compor as Juntas serão publicados no órgão oficial do Estado, podendo qualquer partido, no 

prazo de 3 (três) dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações. 

§3º Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutinadores ou auxiliares: 

I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, 

inclusive, e bem assim o cônjuge; 

II - os membros de diretórios de partidos políticos devidamente registrados e cujos 

nomes tenham sido oficialmente publicados; 

III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho 

de cargos de confiança do Executivo; 

IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 

para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento 

é público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é 

particular. 

Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos 

de registro civil, a pena é agravada. 

Art. 351. Equipara-se a documento (348, 349 e 350), para os efeitos penais, a 

fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore 

declaração ou imagem destinada a prova de fato juridicamente relevante. 

Art. 352. Reconhecer, como verdadeira, no exercício da função pública, firma ou 

letra que o não seja, para fins eleitorais: 

Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa se o documento é 

público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é 

particular. 

Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados, a que se 

referem os artigos 348 a 352: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, 

material ou ideologicamente falso para fins eleitorais: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Art. 354-A. Apropriar-se o candidato, o administrador financeiro da campanha, ou 

quem de fato exerça essa função, de bens, recursos ou valores destinados ao financiamento 

eleitoral, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.488, 

de 6/10/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública. 

 

Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal deste Código 

deverá comunicá-la ao juiz eleitoral da zona onde a mesma se verificou. 

§1º Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-la a 

termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, e a remeterá ao órgão do 

Ministério Público local, que procederá na forma deste Código. 

§2º Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 

documentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los 

diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los. 

Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia 

dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

§1º Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer 

o arquivamento da comunicação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional, e este oferecerá a denúncia, 

designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só 

então estará o juiz obrigado a atender. 

§2º A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas 

circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-

lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 

§3º Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal 

representará contra ele a autoridade judiciária, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

penal. 

§4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior o juiz solicitará ao 

Procurador Regional a designação de outro promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá a 

denúncia. 

§5º Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Ministério 

Público se o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, não agir de ofício. 

Art. 358. A denúncia será rejeitada quando: 

I - o fato narrado evidentemente não constituir crime; 

II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa; 

III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para 

o exercício da ação penal. 

Parágrafo único. Nos casos do nº III, a rejeição da denúncia não obstará ao 

exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição. 

Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o depoimento 

pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério Público.  

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer 

alegações escritas e arrolar testemunhas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.732, de 

5/9/2003, publicada no DO de 8/9/2003, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 

diligências requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o 

prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações finais. 

Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao juiz dentro de quarenta e 

oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença. 

Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para o 

Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional for condenatória, baixarão 

imediatamente os autos à instância inferior para a execução da sentença, que será feita no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução 

da sentença serão aplicadas as normas constantes dos parágrafos 3º, 4º e 5º do art. 357. 

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes 

forem conexos, assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, 

como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal.  

 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 365. O serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não 

interrompe o interstício de promoção dos funcionários para ele requisitados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10732-5-setembro-2003-457330-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10732-5-setembro-2003-457330-norma-pl.html

